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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

PAUTA PARA O EXPEDIENTE DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO 7º 
PERÍODO ORDINÁRIO DA 19ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, 
EM 02 DE ABRIL DO ANO 2024. 
 
 
 

MATÉRIAS DA CÂMARA 
 
 

➢ Pedido de licença do vereador Junhão solicitando um dia de 
licença, no dia 02 do corrente mês, para tratar de assuntos 
Particulares;  
➢ Requerimento nº 005/24, do vereador Mauro Wanzeller, 
solicitando que seja oficiado ao CREA, que faça um esclarecimento 
acerca das empresas ATA DA COSTA CNPJ: 24.661.576/0001-68 e 
SUELEM M.D.GOMES CNPJ 33.849.727/0001-05 se as referidas 
empresas possuem cadastro no CREA-PA, as empresas citadas 
prestam serviços à Prefeitura Municipal durante o carnaval;  
➢ Pareceres nrs. 008 a 018/24 e Pareceres nrs. 002 a 012/24, das 
comissões de Justiça e Tombamento, favoráveis a aprovação dos 
Projetos de Leis nrs. 007 a 017/24, que concede o direito real de 
superfície a diversos interessados;  
➢ Ofício nº 033/24, expedido aos familiares da Sra. Maria Roberta 
de Souza;  

 
                           MATÉRIAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 
➢ Projeto de Lei nº 089/23, que dispõe sobre a doação de um 
terreno urbano, de propriedade do Municipio de Oriximiná, em favor 
do Fundo de Arrendamento residencial – FAR. Para fins de 
construção de um Empreendimento Habitacional, e dá outras 
providências;  
➢  Projeto de Lei nº 005/24, que dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial à Lei Orçamentária Anual, exercício 2024, para 
promover a adequação orçamentária conforme dispositivos da Lei 
Complementar Federal nº 195, de 08 de julho de 2022- Lei Paulo 
Gustavo; 
➢  Projeto de Lei nº 026/24, que dispõe sobre a concessão de 
Direito Real de Uso-CDRU, de áreas públicas do Municipio para fins 
de regularização fundiária e urbanização, e dá outras providencias, 
contendo 27 processos;  
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➢ Projeto de Lei nº 027/24, que dispõe sobre a criação e 
denominação da Creche Municipal “Professora Constância dos 
Santos Lopes”, localizada na rua João Batista de Oliveira, Bairro São 
Lázaro, nos termos que especifica; 
➢ Ofícios nrs, 059 e 061/24, recebidos do Prefeito Municipal.;  

 
  
 
 

                                    
                                
                                MATÉRIAS DE DIVERSOS 
 

 
➢ Não houve matérias de diversos para o expediente desta sessão;  
   

  


